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P R O D U TO S NCM
Imobilizador automotivo com transponder 8531.1090
Imobilizador automotivo por FM 8531.1090
Imobilizador automotivo por PAGER 8531.1090
Imobilizador automotivo de presença/ausência de controle remoto 8531.1090
Rastreador/Imobilizador para veículos automotores com GPS e comunicação via telefone celular 8531.1090
Rastreador/Imobilizador para veículos automotores com GPS e comunicação via rádio 8531.1090
Rastreador/Imobilizador para veículos automotores com GPS e comunicação via satélite 8531.1090
Rastreador/Imobilizador para veículos automotores por triangulação e comunicação por rádio-freqüência 8531.1090
Tacógrafo eletrônico 8531.1090
Tacógrafo eletrônico com rastreador/imobilizador automotivo, com GPS e comunicação via telefone celular 8531.1090
Tacógrafo eletrônico com rastreador/imobilizador automotivo, com GPS e comunicação via rádio 8531.1090

Continuação da PROPOSTA 121/02

Tacógrafo eletrônico com rastreador/imobilizador automotivo, com GPS e comunicação via satélite 8531.1090
Tacógrafo eletrônico com rastreador/imobilizador automotivo, com GPS e comunicação por rádio-freqüência 8531.1090
Tacógrafo eletrônico imobilizador por PAGER 8531.1090
Tacógrafo eletrônico imobilizador por FM 8531.1090

<!ID548877-3>PROPOSTA N.º 001/03 - ALTERAÇÃO DA PORTARIA
INTERMINISTERIAL MDIC/MCT N.º 156, DE 24 DE ABRIL DE
2003, QUE FIXOU O PROCESSO PRODUTIVO BÁSICO PARA
PEÇAS E COMPONENTES METÁLICOS ESTAMPADOS E/OU
F O R M ATA D O S

-Incluir no Anexo da PI MDIC/MCT n.º 156/03 o produto
eixo do pedal de partida para veículos de duas rodas (NCM:
8714.19.00)

PROPOSTA N.º 014/03 - BOBINA DE CORREÇÃO OU
AT E N U A Ç Ã O

I-injeção plástica do carretel e da base terminal, quando
aplicável;

enrolamento das bobinas sobre carretéis ou núcleo de ferrite,
quando aplicável; e

II-montagem final.
CONDICIONANTES:
A) Todas as etapas do Processo Produtivo Básico acima

descritas deverão ser realizadas na Zona Franca de Manaus, com
exceção da etapa I que poderá ser realizada em qualquer região do
País.

B) As atividades ou operações inerentes às etapas de pro-
dução poderão ser realizadas por terceiros, na Zona Franca de Ma-
naus, desde que obedecido o Processo Produtivo Básico.

C) Os fios de cobre deverão ser de fabricação nacional,
exceto os do tipo Múltiplos fios torcidos -Litz ou Triple Insulated
Wire - TIW;

D) Fica temporariamente dispensada a injeção plástica dos
carretéis e da base terminal, quando esta utilizar material do tipo
termofixo;

E) Quando o material utilizado for termoplástico, a etapa I
fica dispensada por 12 meses.

PROPOSTA N.º 015/03 - TRANSFORMADOR DE RELA-
ÇÃO, CASADOR DE IMPEDÂNCIA

I-injeção plástica do carretel, da base terminal e invólucros
isolantes, quando aplicável;

II-enrolamento das bobinas; e
III-montagem final
CONDICIONANTES:
A) Todas as etapas do Processo Produtivo Básico acima

descritas deverão ser realizadas na Zona Franca de Manaus, com
exceção da etapa I que poderá ser realizada em qualquer região do
País.

B) As atividades ou operações inerentes às etapas de pro-
dução poderão ser realizadas por terceiros, na Zona Franca de Ma-
naus, desde que obedecido o Processo Produtivo Básico.

C) Os fios de cobre deverão ser de fabricação nacional,
exceto os do tipo múltiplos fios torcidos -Litz ou Triple Insulated
Wire - TIW;

D) Fica temporariamente dispensada a injeção plástica dos
carretéis e da base terminal, quando esta utilizar material do tipo
termofixo;

E) Quando o material utilizado for termoplástico, a etapa I
fica dispensada por 12 meses.

PROPOSTA N.º 016/03 - ALTERAÇÃO DA PORTARIA
INTERMINISTERIAL N.º 196/02 - TRANSFORMADOR ELÉTRI-
CO DE POTÊNCIA NÃO SUPERIOR A 3 KVA

Alterar a redação do Processo Produtivo Básico - PPB pu-
blicado na Portaria Interministerial MDIC/MCT no 196, de 2 de
dezembro de 2002, conforme segue abaixo:

Em relação ao PPB publicado na Portaria n.º 196/02, as
alterações são as que seguem abaixo:

§ 1º do art. 1º :
De: § 1o Todas as etapas do Processo Produtivo Básico

acima descritas deverão ser realizadas na Zona Franca de Manaus,
com exceção da etapa descrita na alínea “a” do inciso I, que poderá
ser realizada em outras regiões do País.

Para: § 1o Todas as etapas do Processo Produtivo Básico
acima descritas deverão ser realizadas na Zona Franca de Manaus,
com exceção das etapas descritas nas alíneas “a” dos incisos I e II,
que poderão ser realizadas em outras regiões do País.

§3º do art. 1º:
De: § 3o Fica dispensada até 31 de agosto de 2003, a injeção

plástica do carretel, quando este utilizar material do tipo termofixo.
Para: § 3o Fica dispensada até 30 de junho de 2004, a injeção

plástica do carretel, quando este utilizar material do tipo termoplás-
tico.

Incluir o § 4º ao art.1º:
§ 4o Fica temporariamente dispensada a injeção plástica do

carretel quando este utilizar material termofixo.
Caput do art. 2º:
De: Art. 2o Os fios magnéticos de cobre deverão ser de

fabricação nacional, exceto os fios do tipo TIW - Triple Insulated
Wi r e .

Para: Art. 2o Os fios de cobre deverão ser de fabricação
nacional, exceto os fios dos tipos TIW - Triple Insulated Wire ou
múltiplos fios torcidos-Litz.

Caput do art. 3º:
De: Art. 3o As etapas de produção descritas nas alíneas “a”

dos incisos I e II do art.1o ficam temporariamente dispensadas quando
o TRANSFORMADOR ELÉTRICO DE POTÊNCIA NÃO SUPE-
RIOR A 3KVA, for destinado exclusivamente à comercialização na
Zona Franca de Manaus e aos que, se internados para outros pontos
do Território Nacional de regime aduaneiro comum, estejam inte-
grados a aparelhos de áudio e vídeo e conversores de corrente con-
tínua.

Para: Art. 3o As etapas de produção descritas nas alíneas “a”
dos incisos I e II do art.1o ficam dispensadas até 31 de julho de 2004,
quando o TRANSFORMADOR ELÉTRICO DE POTÊNCIA NÃO
SUPERIOR A 3KVA for destinado exclusivamente à comercialização
na Zona Franca de Manaus e aos que, se internados para outros
pontos do Território Nacional de regime aduaneiro comum, estejam
integrados a aparelhos elétricos ou eletrônicos, placas de circuito
impresso montadas que não sejam de uso em informática e veículos
de duas rodas.

Incluir o parágrafo único ao art.3º:
Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se

aplica aos transformadores destinados aos bens de que trata o art. 16-
A da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991.

PROPOSTA N.º 018/03 - ALTERAÇÃO DA PORTARIA
INTERMINISTERIAL MDIC/MCT N.º 156, DE 24 DE ABRIL DE
2003, QUE FIXOU O PROCESSO PRODUTIVO BÁSICO PARA
PEÇAS E COMPONENTES METÁLICOS ESTAMPADOS E/OU
F O R M ATA D O S

-Incluir no Anexo da PI MDIC/MCT n.º 156/03 o produto
suportes elásticos para camas (NCM: 940410.00)

PROPOSTA N.º 022/03 - COMPUTADOR PORTÁTIL DE
MÃO COMBINADO COM CAPACIDADE DE COMUNICAÇÃO
POR TELEFONIA CELULAR

I - montagem e soldagem de todos os componentes nas
placas de circuito impresso;

II - montagem das partes elétricas e mecânicas, totalmente
desagregadas, em nível básico de componentes; e

III - integração das placas de circuito impresso e das partes
elétricas e mecânicas na formação do produto final, montadas de
acordo com os incisos I e II anteriores.

CONDICIONANTES:
A) Todas as etapas dos Processos Produtivos Básicos acima

descritas deverão ser realizadas no País.
B) As atividades ou operações inerentes às etapas mencio-

nadas nos incisos de I e II acima, poderão ser realizadas por terceiros
desde que obedecido o Processo Produtivo Básico.

C) Fica dispensada, temporariamente, a montagem do sub-
conjunto tela de cristal líquido ou de plasma com placas de circuito
impresso montadas e incorporadas, bem como sua respectiva estrutura
de fixação;

D) Ficam dispensados por 12 meses a montagem do sub-
conjunto gabinete e o cumprimento da etapa I acima;

E) A partir de 1o de agosto de 2003, os conversores de
corrente contínua (CA/CC), carregadores de bateria ou as fontes de
alimentação, bem como os transformadores incorporados nestes pro-
dutos, destinados aos computadores portáteis de mão combinados
com capacidade de comunicação por telefonia celular, deverão ser
fabricados no País.

PROPOSTA N.º 025/03 - UNIDADE DE SAÍDA POR VÍ-
DEO PARA SISTEMAS DE MANUTENÇÃO, CONTROLE E SU-
PERVISÃO DE PROCESSOS

I - montagem e soldagem de todos os componentes nas
placas de circuito impresso;

II - montagem das partes elétricas e mecânicas, totalmente
desagregadas, em nível básico de componentes; e

III - integração das placas de circuito impresso e das partes
elétricas e mecânicas na formação do produto final, montadas de
acordo com os incisos I e II anteriores.

CONDICIONANTES:
A) Todas as etapas dos Processos Produtivos Básicos acima

descritas deverão ser realizadas no País.
B) As atividades ou operações descritas nos incisos I e II

poderão ser realizadas por terceiros, desde que obedecido o Processo
Produtivo Básico.

C)Fica dispensada, temporariamente, a montagem dos sub-
conjuntos da unidade ótica.

D) Fica dispensado até 31.12.2003 a montagem da unidade
de controle de sinal de vídeo.

(Of. El. nº 1MDI2131)

CONSELHO NACIONAL DO ESPORTE

<!ID549886-0> EXTRATO DA ATA DA 4ª REUNIÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 27 DE FEVEREIRO DE 2003

Aos vinte e sete dias do mês de fevereiro de dois mil e três,
às quatorze horas e quinze minutos, realizou-se a quarta reunião
ordinária do Conselho Nacional do Esporte - CNE, sob a condução do
Ministro de Estado do Esporte e Presidente do CNE, Agnelo Queiroz,
e com a presença dos seguintes membros e participantes: Secretário
Nacional de Esporte, Orlando Silva de Jesus Júnior; Representante do
Ministério da Justiça, Carlos Eugênio Timo Brito; Representante do
Ministério da Educação, Antonio Ibañez Ruiz; Representante do Mi-
nistério do Trabalho e Emprego, Rogério Baptista Teixeira Fernandes;
Representante do Ministério das Relações Exteriores, Conselheiro
Joaquim Paiva; Presidente do Comitê Paraolímpico Brasileiro, Vital
Severino Neto; Presidente do Conselho Federal de Educação Física,
Jorge Steinhilber; Representante da Comissão Nacional de Atletas,
Bernard Rajzman; Presidente do Fórum Nacional de Secretários e
Gestores Estaduais de Esporte e Lazer, Lars Schmidt Grael; Re-
presentante do Desporto Nacional, Maria Paula Gonçalves da Silva.
Compareceram também, o Secretário- Executivo do Ministério do
Esporte, Francisco Gil Castello Branco Neto e a Diretora de Pro-
grama do Ministério do Esporte, Maristela Medeiros das Neves Gon-
çalves. O Ministro Agnelo Queiroz após dar as boas vindas a todos
apresentou a pauta para a reunião aos Conselheiros presentes, que
aprovaram com unanimidade. Foram justificadas as ausências: dos
Conselheiros Carlos Caetano Bledorn Verri, o Dunga, Carlos Arthur
Nuzman e do Dr. Eduardo Henrique De Rose, todos por motivo de
viagem ao exterior, anteriormente agendada; dos parlamentares De-
putados Federais Carlos Melles e Gilmar Machado, pelo equívoco no
comunicado sobre a data da reunião, vez que o convite foi remetido
diretamente para a Presidência da Câmara dos Deputados e não di-
retamente aos Conselheiros; e do Conselheiro Senador Valmir Amaral
por necessidade imperiosa de comparecer a uma votação que trans-
corria no mesmo horário no Congresso Nacional. Compareceu o Se-
nhor Arialdo Boscolo, Presidente da Confederação Brasileira de Clu-
bes, a convite do Presidente do CNE. Iniciada a reunião o Ministro
Agnelo justificou a necessidade de discussão sobre a Medida Pro-
visória número setenta e nove, que tramita no Congresso Nacional,
tendo em vista que o dispositivo legal remete ao CNE uma série de
atribuições e responsabilidades, justificando que a medida determina
que os clubes encaminhem os laudos para este Conselho, como a
aprovação está em curso, entendeu que seria necessária a discussão
para responder a esta situação. Informou ainda, aos Conselheiros, que
a Medida Provisória número setenta e nove já está no Senado Federal
e que o desejo do Governo Federal é que seja aprovada uma le-
gislação mais rígida que ajude e estimule na organização e pro-
fissionalização do futebol brasileiro. Sobre os planos para a gestão
que ora se inicia ele destacou que a idéia central da política go-
vernamental é fazer do esporte um instrumento de inclusão social.
Deixou claro que o desejo do Governo é potencializar sua ação por
meio de parcerias com diversos segmentos públicos e privados. Foi
distribuída senha para acesso ao Fórum Brasil Esporte dois mil e três
a dois mil e sete, onde cada Conselheiro poderá avaliar os programas
e atividades hoje em desenvolvimento no Ministério do Esporte, além
de enviar sugestões de novas ações, para compor subsídio de ela-
boração da Política Nacional de Esporte e Lazer para este período de
gestão governamental. Sobre o Estatuto de Defesa do Torcedor, o
Ministro informou que se encontra em tramitação no Senado Federal,
e que o Ministério do Esporte está atento, acompanhando sua tra-
mitação no poder legislativo, considerada como uma medida estra-
tégica de segurança em áreas mais sensíveis, pela intervenção pre-
ventiva e consciente dos agentes envolvidos. Foi apresentado pelo
Ministro Agnelo o Orçamento de dois mil e três para o Ministério do

Ministério do Esporte .
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Esporte, com os recursos previstos na Lei, os oriundos de Emendas
Parlamentares e o Limite Orçamentário autorizado para execução
neste exercício. Ainda sobre o orçamento, informou o Ministro do
Esporte aos Conselheiros da importância da participação do CNE na
elaboração do Plano Plurianual de dois mil e quatro. O Conselheiro
Vital Severino Neto, Presidente do CPB, ressaltou a importância de
estabelecer prioridade para o esporte paraolímpico e comunicou que
fará, no âmbito do CPB, um levantamento das prioridades na área das
competições internacionais; que este ano vão qualificar atletas para
Atenas em dois mil e quatro e encaminhará uma exposição de mo-
tivos para o ministério a fim de subsidiar a eleição das prioridades no
atendimento. O Conselheiro Lars Grael, apresentou um estudo sobre
o impacto econômico da isenção dos impostos de Importação sobre
material olímpico e paraolímpico, Lei número dez mil, quatrocentos e
cinqüenta e um, de dez de maio de dois mil e dois, nos exercícios de
dois mil e dois e dois mil e três, e propôs uma articulação go-
vernamental com o Conselho Nacional de Política Fazendária - CON-
FAZ, para que se estenda o benefício concedido pelo Governo Fe-
deral da lei de importação para o ICMS. O Presidente do CNE propôs
que o Ministério do Esporte, em nome do CNE, fizesse a articulação
necessária para levar o assunto ao CONFAZ. Todos concordaram.
Conselheiro Bernard Rajzman levantou a questão das dívidas dos
clubes com o INSS, propondo uma comissão para estudar mais pro-
fundamente uma solução definitiva sobre o assunto na elaboração de
uma proposta a ser apresentada no CNE. O Presidente do CNE
propôs que o próprio Conselheiro elaborasse uma proposta sobre o
assunto com os tópicos a serem estudados e sugestões sobre a com-
posição dessa Comissão, para apresentação na próxima reunião do
Conselho. Todos aprovaram. Solicitou ainda o Conselheiro Bernard,
em nome dos demais componentes da Comissão Nacional de Atletas
- CNA, que fosse realizada uma articulação entre o Ministério do
Esporte e a Secretaria de Estado de Comunicação de Governo e
Ações Estratégicas, da Presidência da República, com a finalidade de
permitirem a participação de atletas nos comitês de marketing e
patrocínios das empresas estatais. Por último, o Conselheiro Bernard
Rajzman comunicou que esta seria sua última participação no Con-
selho como representante da CNA, tendo em vista que pelo processo
eleitoral recém realizado, o atleta Lars Schmidt Grael, será o novo
Presidente da Comissão. Informou ainda que a atleta Ana Moser será
a Vice Presidente da CNA, e que, tendo em vista que o Lars Grael já
participa do CNE pela sua representação no Fórum Nacional de
Secretários e Gestores Estaduais de Esporte e Lazer, ficará a atleta
Ana Moser, indicada pela Comissão Nacional de Atletas para re-
presentá-los no CNE. A Conselheira Maria Paula Gonçalves da Silva,
reivindicou que ao se estudar uma proposta de legislação para as
ações antidoping, seja incluída a co-responsabilidade do técnico e
médico, envolvidos com o atleta alvo da acusação. De pronto, o
Presidente do Conselho, concordando com a preocupação exposta
pela atleta, propôs que fosse objeto de pauta da próxima reunião a
proposta de criação da Comissão Nacional Antidoping. A proposta
recebeu apoio do Conselheiro Jorge Steinhilber, e do Conselheiro
Lars Grael. Informou o Ministro Agnelo Queiroz que o Brasil é
signatário do Código Mundial Antidoping, formulado pela Agência
Mundial Anti Doping - WADA, e que, portanto, urge a necessidade
da criação desta Comissão brasileira para propor as medidas e le-
gislações necessárias a fim de nos adaptarmos às normas mundiais.
Todos concordaram.O Ministro de Estado do Esporte e Presidente do
Conselho Nacional do Esporte agradeceu a presença de todos e en-
cerrou a reunião às dezessete horas e vinte e sete minutos, lavrando-
se ata, cujo extrato vai aqui aprovado para a devida publicação.

SECRETARIA EXECUTIVA
<!ID549408-0>

DESPACHOS DA SECRETÁRIA EXECUTIVA
Em 28 de março de 2003

A Senhora Secretária Executiva, no uso de suas atribuições
legais e com fundamento na Portaria 343, de 04 de maio de 2000 e,
na Portaria nº 310, de 5 de abril de 2001, resolve: CONCEDER O(s)
REGISTRO(s) de ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA à(s) entidade(s)
abaixo relacionada(s):

Processo 46000.005096/96-91
Entidade "Sindicato dos Empregados no Comércio de Gurupi e

Região - SECGURUPI", TO

Processo 46000.005730/2002-78
Entidade “Sindicato dos Empregados Rurais de Itapira”, SP

Processo 46000.014249/2002-73
Entidade “Sindicato Rural de Chopinzinho”, PR

<!ID549989-0>

Em 23 de abril de 2003

A Senhora Secretária Executiva, no uso de suas atribuições
legais e com fundamento na Portaria 343, de 04 de maio de 2000 e,
na Portaria nº 310, de 5 de abril de 2001, resolve: CONCEDER O(s)
REGISTRO(s) de ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA à(s) entidade(s)
abaixo relacionada(s):

Processo 46000.016407/2001-49
Entidade Sindicato do Comércio Varejista de Combustíveis Au-

tomotivos, Lubrificantes e Lojas de Conveniência do Es-
tado de Mato Grosso do Sul - SINPETRO/MS

Processo 46000.002342/2002-35
Entidade “Sindicato Rural de Andirá”, PR

Processo 46000.003176/2002-94
Entidade Sindicato Intermunicipal dos Trabalhadores em Empre-

sas de Lavanderias e Similares do Estado de São Paulo

<!ID549407-0>

Em 24 de abril de 2003

A Senhora Secretária Executiva, no uso de suas atribuições
legais e com fundamento na Portaria 343, de 04 de maio de 2000 e,
com fundamento no Parcer CGRS/DICNES/RAE nº 037/2003, re-
solve: CONCEDER O REGISTRO de ALTERAÇÃO ESTATUTÁ-
RIA, com alteração de denominação de Sindicato Nacional dos Téc-
nicos do Tesouro Nacional - SINDTTEN, processo nº
35768.008144/92-72, para “Sindicato Nacional dos Técnicos da Re-
ceita Federal - SINDTTEN", à entidade abaixo relacionada:

Processo 4 6 0 0 0 . 0 0 4 1 6 7 / 2 0 0 2 - 11
Entidade Sindicato Nacional dos Técnicos da Receita Federal -

SINDTTEN

<!ID549409-0>

Em 6 de maio de 2003

A Senhora Secretária Executiva, no uso de suas atribuições
legais e com fundamento na Portaria 343, de 04 de maio de 2000,
Portaria 310, de 05 de abril de 2001, resolve: CONCEDER O(s)
REGISTRO(s) SINDICAL(ais) à(s) entidade(s) abaixo_relaciona-
da(s):

Processo 4 6 0 0 0 . 0 0 5 6 11 / 9 6 - 1 4
Entidade Sindicato dos Operadores Portuários do Estado do Pa-

raná - SINDOP

Processo 46000.000362/2002-71
Entidade Sindicato dos Empregados Domésticos do Rio Grande

do Norte

Processo 46000.008507/2002-82
Entidade Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Calçados e

Componentes do Município de Itaporanga D'Ajuda -
SE

<!ID549990-0>

Em 9 de maio de 2003

A Senhora Secretária Executiva, no uso de suas atribuições
legais e com fundamento na Portaria 343, de 04 de maio de 2000,
Portaria 310, de 05 de abril de 2001, resolve: CONCEDER O(s)
REGISTRO(s) SINDICAL(ais) à(s) entidade(s) abaixo_relaciona-
da(s):

Processo 46000.002191/2001-34
Entidade "Sindicato dos Trabalhadores, Instrutores, Diretores em

Auto Escolas, Centro de Formação de Condutores A e B,
Despachantes, seus Anexos e Afins de Campinas e Re-
gião", SP

Processo 46000.010731/2001-53
Entidade "Sindicato dos Empregados em Empresas de Estacio-

namentos e Garagens dos Municípios de Guarulhos, São
José dos Campos, Santos, São Vicente, Praia Grande e
Guarujá", SP

Processo 46000.010848/2001-37
Entidade "Sindicato Rural de Maripá", PR

Processo 4 6 0 0 0 . 0 11 8 8 6 / 2 0 0 1 - 1 5
Entidade "Sindicato das Empresas de Transportes Ferroviários e

Rodoviários de Cargas da Região da Amurel - SE-
TRAM", SC

Processo 46000.017341/2001-12
Entidade "Sindicato dos Funcionários Municipais de Anadia -

SINFMAN", AL

Processo 46000.017651/2001-29
Entidade Sindicato dos Trabalhadores e Empregados do Comércio

de Drogarias, Farmácias, Homeopáticos e de Manipu-
lação; Atacadistas e Distribuidores de Produtos Farma-
cêuticos, Cosméticos, Perfumaria e Similares do Estado
do Amazonas

Processo 46000.006230/2002-53
Entidade Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais de

Lago dos Rodrigues, Estado do Maranhão

Processo 46000.006710/2002-14
Entidade SINDCERVA-MG Sindicato dos Distribuidores Exclu-

sivos dos Fabricantes, Representantes ou Engarrafadores
de Cervejas, Refrigerantes e Águas Minerais, Nacionais
ou Importados, Estabelecidos no Estado de Minas Ge-
rais

Processo 46010.000631/2002-81
Entidade Sindicato dos Revendedores de Veículos Automotores de

Campo Grande - SINDIVEL/CG - MS

SANDRA STARLING

DELEGACIA REGIONAL DO
TRABALHO NO PARANÁ

<!ID549778-0> PORTARIAS DE 19 DE MAIO DE 2003

Nº 39 - O Delegado Regional do Trabalho no Paraná, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo Artigo 32, inciso VI, da
Portaria nº 763, de 11 de outubro de 2000, e considerando o que
consta do processo nº 46212.016152/2002-18, resolve, com funda-
mento nas disposições do § 3º do Artigo 71 da Consolidação das Leis
do Trabalho e da Portaria MTb nº 3.116, de 03 de abril de 1989,
autorizar a empresa Trützschler Indústria e Comércio de Máquinas
Ltda., estabelecida à Rua João Chede, 941, no município de Curitiba,
no Estado do Paraná, a reduzir o intervalo destinado à alimentação e
repouso de seus empregados, para 45(quarenta e cinco) minutos, no
primeiro turno e nos turnos normal I e normal II e para 30(trinta)
minutos no segundo turno, por um período de 24 (vinte e qua-
tro)meses. A presente autorização poderá ser cancelada se a fis-
calização do trabalho verificar que não estão sendo cumpridas as
condições estabelecidas pela legislação em vigor. Esta portaria entrará
em vigor na data da sua publicação.

Nº 40 - O Delegado Regional do Trabalho no Paraná, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo Artigo 32, inciso VI, da
Portaria nº 763, de 11 de outubro de 2000, e considerando o que
consta do processo nº46212.000367/2003-90, resolve, com funda-
mento nas disposições do § 3º do Artigo 71 da Consolidação das Leis
do Trabalho e da Portaria MTb nº 3.116, de 03 de abril de 1989,
autorizar a empresa Trombini Embalagens Ltda, estabelecida à Rua
José Casagrande,nº 803, no município de Curitiba, no Estado do
Paraná, a reduzir o intervalo destinado à alimentação e repouso de
seus empregados para 40(quarenta)minutos, dos setores e turnos cons-
tantes no processo, por um período de 24 (vinte e quatro)meses. A
presente autorização poderá ser cancelada se a fiscalização do tra-
balho verificar que não estão sendo cumpridas as condições esta-
belecidas pela legislação em vigor. Esta portaria entrará em vigor na
data da sua publicação.

Nº 41 - O Delegado Regional do Trabalho no Paraná, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo Artigo 32, inciso VI, da
Portaria nº 763, de 11 de outubro de 2000, e considerando o que
consta do processo nº46212.016150/2002-11, resolve, com fundamen-
to nas disposições do § 3º do Artigo 71 da Consolidação das Leis do
Trabalho e da Portaria MTb nº 3.116, de 03 de abril de 1989, au-
torizar a empresa Truck Center Equipamentos Automotivos Ltda.,
estabelecida à Rua Luiz Franceschi, nº 1345, no município de Arau-
cária, no Estado do Paraná, a reduzir o intervalo destinado à ali-
mentação e repouso de seus empregados, para 30(trinta) minutos, nos
setores e turnos constantes no processo, por um período de 24 (vinte
e quatro)meses. A presente autorização poderá ser cancelada se a
fiscalização do trabalho verificar que não estão sendo cumpridas as
condições estabelecidas pela legislação em vigor. Esta portaria entrará
em vigor na data da sua publicação.

GERALDO SERATHIUK

Ministério do Trabalho e Emprego
.

DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO NO
RIO GRANDE DO SUL

<!ID549911-0> PORTARIA Nº 23, DE 14 DE MAIO DE 2003

A Delegada Regional do Trabalho no Estado do Rio Grande
do Sul, no uso das atribuições legais, tendo em vista a delegação de
competência contida na Portaria Ministerial n.º 3.118 de 03.04.1989,
e considerando o que consta no processo 46218.004464/2003-00 re-
solve:

Artigo 1º: Conceder autorização a empresa Simão e Filho
Ltda localizada na Rua Brigadeiro Camilo Mércio, 2467 - Dom Pe-
drito - RS para trabalhar sob regime ININTERRUPTO DE TRA-
BALHO, INCLUSIVE DOMINGOS E FERIADOS CIVIS E RE-
LIGIOSOS, para o (s) empregado (s) dos setores/estabelecimentos de
Produção, Fornos e Secagem de Arroz, Moegas, Balanças e Silos, nos
termos do parágrafo 68 e 70 da CLT, observando a escala de re-
vezamento organizada de acordo com a Portaria Ministerial n.º 417 de
10.06.1996, e as normas de proteção em segurança e medicina do
trabalho.

Artigo 2º A presente autorização é concedida pelo prazo de
02 (dois) anos, a contar de 19.09.2000, renovável por igual período,
devendo o respectivo pedido de renovação ser formulado 03 (três)
meses antes do término, observado o parágrafo único do artigo 4º da
Portaria Ministerial n.º 3.118/89.

NEUSA MARIA DE AZEVEDO




